
EXTRATO AO III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 71/2014

Processo Administrativo nº 27/2014 - Convite nº 02/2014

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADO: CONSALEGIS – CONSULTORIA ADMINISTRATIVA TRI-
BUTÁRIA LTDA

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com
continuidade da Execução de seu objeto, por mais 09 (nove) meses, nos
termos da Lei 8.666/93, no período de 01 de abril de 2016 a 31 de dezembro
de 2016.”

Fundamento Legal:  Atender o disposto no Art. 57, inciso II, da Lei
Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações introduzidas por Leis
posteriores e ainda corresponde ao previsto no mencionado contrato, para
a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração.

Data da assinatura: 31.03.2016.

Assinam: ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES e CONSALEGIS – CON-
SULTORIA ADMINISTRATIVA TRIBUTÁRIA LTDA.

GEM AGRO-PECUARIA LTDA.

CNPJ nº 07.851.723/0001-43
NIRE nº 54.200.856.523

Ficam convocados os quotistas da GEM Agro-pecuaria Ltda, para Reunião de Sócios a se realizar
no dia 13 de maio de 2016, às 09:00 horas, na sede social localizada na Fazenda Pontal da Estiva,
zona rural do município de Costa Rica, Estado e Mato Grosso do Sul, CEP 79550-000 para, nos
ternos dos artigos 1.071 e seguintes do Código Civil, deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
(1) Alteração da cláusula 6ª do Contrato Social a respeito da administração da Sociedade; (2)
Alteração da cláusula 17 do Contrato Social a respeito do direito de preferência para aquisição de
quotas ou direitos de subscrição em aumentos de Capital Social da Sociedade, e (3) Introdução de
uma nova cláusula 19 no contrato social a respeito da exclusão extrajudicial de sócios na Sociedade.

Costa Rica – MS, 26 de abril de 2016.

Estado de Mato Grosso do Sul
Atos Oficiais da Prefeitura Municipal de Alcinópolis
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Alcinópolis – MS, 31 de março de 2016.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                              Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº. 03/2016 ENTRE
CÂMARA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS E INTECO
TECNOLOGIA INFORMATICA COXIM LTDA, OBJETO
– CONTRATAÇÃO DE LICENCIAMENTO TEMPORÁ-
RIO DE UTILIZAÇÃO DE PROGRAMAS DE INFOR-
MÁTICA, ABRANGENDO A INSTALAÇÃO, CONVER-
SÃO, MANUTENÇÃO E TREINAMENTO DOS SISTE-
MAS DE GESTÃO DE PROTOCOLO E TRAMITAÇÃO
DE PROCESSOS, CONFORME ANEXO I., VALOR R$
2.400,00, (DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS), ME-
DIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL PARA
ATESTO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO O QUAL
OCORRERÁ ATÉ 5º (QUINTO) DIA ÚTIL CONTADOS
DA SUA ENTREGA, INICIO EM 29 DE ABRIL DE 2016
DOTAÇÃO 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI-
ROS PESSOA JURIDICA NA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA DA CÂMARA
MUNICIPAL.



ESPORTE
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2016.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2016.

O MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,

por intermédio de sua PREGOEIRA, a senhora, CLEBIANE PEREIRA NAR-
CIZO, designada pela Portaria Municipal n° 018/2016 de 16 de fevereiro de
2016, TORNA PÚBLICO, que no dia 17/05/2016, às 08h00 (oito), no Departa-
mento de Licitações e Contratos da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓ-
POLIS – MS, situada na Rua Maria Barbosa Carneiro, nº 633, Centro, que
realizará processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do
tipo “MENOR PREÇO”, objetivando a aquisição parcelada de Kits de cestas
básicas (melhor qualidade e menor preço), destinadas às pessoas carentes
em situação de vulnerabilidade.

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O EDITAL e seus Ane-
xos poderão ser examinados no Departamento de Licitações, no endereço
supracitado, e em havendo interesse, poderá ser obtido, mediante o ressar-
cimento da taxa de R$ 50,00 (cinquenta reais), referente aos custos de
reprodução gráfica e/ou tecnologia da informação. As informações ine-
rentes a este PREGÃO poderão ser obtidas, pelos interessados, no DEPAR-
TAMENTO DE LICITAÇÕES, localizado no endereço acima, pelo telefone/
fax nº (67) 3260-1127, em dias úteis nos horários de 07:00 às 11:00 e das
13:00 às 17:00 horas, ou pelo e-mail licita.alcinopolis@hotmail.com

Alcinópolis – MS, 02 de maio de 2016.

(a.) CLEBIANE PEREIRA NARCIZO
                             PREGOEIRA



RESULTADO DO PREGÃO Nº. 019/2016.

EMPRESA VENCEDORA: PCF MAROLA – ME

VALOR: 7.063,44 (sete mil e sessenta e três reais e quarenta e quatro
centavos).

OBJETO: O objeto da presente licitação é a seleção de proposta mais
vantajosa para a administração pública, visando à contratação de empresa
no ramo pertinente para a aquisição de brinquedos pedagógicos (padrão
proinfância), conforme termo de compromisso - par nº 201305514, des-
tinado a unidade proinfância tipo-b em fase de conclusão, nesta cidade
de Alcinópolis – MS, consoante este edital e seus anexos.

ADJUDICA E HOMOLOGA – SE.

Alcinópolis – MS, 02 de maio de 2016.

(a.) CLEBIANE PEREIRA NARCIZO
                            PRESIDENTE CPL.

Alcinópolis – MS, 02 de maio de 2016.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

LUCIENE ALEXANDRE DE AZEVEDO, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
SAÚDE E GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS
– ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
com base no parecer exarado pela ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL, e
nos termos do inciso V do art. 24º da Lei Federal Nº 8.666/93, RATIFICA:

As CONTRATAÇÕES DIRETAS, mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO,
para a aquisição emergencial de material de enfermagem, com fulcro no
inciso IV do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme a seguir:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2016.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2016.

CONTRATADA: CIRUMED COMÉRCIO LTDA

VALOR R$ 5.387,00.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2016.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2016.

CONTRATADA: DELTA MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA

VALOR R$ 17.428,75.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2016.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2016.

CONTRATADA: M.S. DIAGNÓSTICA LTDA

VALOR R$ 95,00

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2016.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2016.

CONTRATADA: SIDROMEDICAL PROD. MÉDICOS LTDA

VALOR R$ 6.992,00.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2016.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2016.
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CONTRATADA: DECOM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E PRODU-
TOS ODONTOLÓGICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

VALOR R$ 3.861,00

LUCIENE ALEXANDRE DE AZEVEDO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

{GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE}

DECRETO N° 10, de 19 de fevereiro de 2016.

Convoca a 4ª Conferência Municipal da cidade de Alcinópolis – MS, e
dá outras providências.

ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES, Prefeito Municipal de Alcinópolis,
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e tendo
em vista a Resolução Normativa Nº 19, de 18 setembro de 2015, do Con-
selho Nacional das Cidades e Ministério das Cidades e Resolução Nor-
mativa Nº 14 de 21 de dezembro de 2015 que aprova o Regimento Interno
da 6ª Conferência Estadual das Cidades de Mato Grosso do Sul.

DECRETA:

Art. 1º – Fica convocada a 4ª Conferência Municipal da Cidade de
Alcinópolis, Estado de Mato Grosso do Sul, a ser realizada no dia 30 de
junho de 2016, no Auditório da Câmara Municipal, com início às 07:30h,
sob a coordenação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento,
Agricultura, Pecuária, Turismo e Meio Ambiente.

Art. 2º – A 4ª Conferência Municipal da Cidade de Alcinópolis/MS
desenvolverá seus trabalhos a partir do tema nacional: “A Função Social
da Cidade e da Propriedade:” e terá como lema: ”Cidades Inclusivas, Parti-
cipativas e Socialmente Justas” e como tema municipal Regularização
Fundiária e Edilícia e como lema Política de Arrecadação Para os Fundos
de Habitação Saneamento Mobilidade e Acessibilidade Garantido a Susten-
tabilidade, Conforme Tema e Lema Estadual.

Art. 3º – A 4ª Conferência será presidida pelo Sr. Elisberto Martins
Rezende (Secretário Municipal de Desenvolvimento, Agricultura, Pecuária,
Turismo e Meio Ambiente), e na sua ausência, por um membro indicado
pela Comissão Preparatória.

Art. 4º – O Prefeito Municipal expedirá, mediante Decreto, o Regimento
da 4ª Conferência Municipal da Cidade de Alcinópolis/MS, conforme apre-
sentado pela Comissão Preparatória, e providenciará a sua publicação no
Diário Oficial do Município.

Parágrafo único. O Regimento disporá sobre a organização e funcio-
namento da Conferência, inclusive sobre o processo democrático de es-
colha de seus delegados para a participação na 6ª Conferência Estadual
das Cidades de Mato Grosso do Sul.

Art. 5º – As despesas com a realização da 6ª Conferência Municipal
da Cidade, correrão à conta de recursos próprios do Governo Municipal,
oriundos de convênios, doações ou outras fontes.

Art. 6º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Alcinópolis (MS), 19 de fevereiro de 2016;

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                              Prefeito Municipal


